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DECRETOS • 

PR EFEITURA DE GOIÂNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 1084, DE 19 DE JUNHO 
DE 2090 	• 	• 

O PREFEITO DE'GólÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais .e à vista •do 

,contido no' Processo n° 1.533.022-8/ 
2000 e, nos termos do artigo 142, inélso • 
'XVII, .da Lei Complementar 	011,-de 
11 de maio de 1992, Estatuto dos Servi 
dores Públicos Municipais de Goiânia, 
RESOLÃE demitir, por abandono de car-
go, a servidora JUANICE MARA' DE OLI:. • 
VEIRA SIQUEIRA MACHADO (Matrícula 
n° 234818), do cargo de Analista em ••• 
Saúde 1, lotada na Secretaria Municipal-.Á 
de Saúde, com retroacão de efeitos a 
08 de julho de 1999, 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albemaz 	' 
.'• PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da' Cunha BastoS 
SECRETARIO DOGOVERND MUNICIPAL 

DECRETO N° 1Ó85, DE 21 DE JUNHO 
DE 2000 

• 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Proóesso n°1.135.020-8/97, 
RESOLVE nos termos do artigo 5° da 
Lei n° 7.089,, de 02 de junho de 1992, 
com as alterações introduzidas pela Lei'  
n° 7.399, de 23 de dezembro de 1994, • 
nomear o pessoal abaixo relacionado 
para, em caráter efetivo, exercer o car-
go de Profissional em Educação III • 
Pedagogia Pedagogo, 'do Quadro de 
Pessoal regido pelo.  Estatuto dos Ser- 

viciares Públicos Municipais de Goiânia, 
com lotação na Seéretaria Municipal de. 
Educação, a partir desta data: 

N. DE ORDEM NOME  

Ety de Assis Moura 

:ri. 	Angela 13ai;rancla Martnho PA:Ca 

Rorfia Freira 

273 	2frenkle sausa Barres 

274 	Sandra anon doa Panem Beges 

lreni Jeca dos Santaa Ume 

273 . 	Aunei/041=Si ileUrieda Feno 

GABINETE p O PREFEITO DE 
• GOIÂNIA, aos 	dias do mês de junhiS.  
' de 2000. 

Nion AlbernOZ 
• PREFEITO DE GOIÂNIA 

• 
• jarro da Cunha'Bastos 	• 

• SECRETARDoóaiwskoMUNICIPAL 

DECRETO N°  1088; DE 21 DE JUNHO 
• • 	DE 2000; 

.• 
O PREFEITO PE GOIÂNIA, no uso 

••••de-iuirsatribuições -legaii O à vista do 
contido no Processd n°. 1.805-908-1./ 
2090, RESOLVE exonerar, a pedidd, 
CARLITO FERREIRA BARBOSA (Mata - 
Cuia n°379123), do cargo de Auxiliar. de 
• Serviços e Obras Públicas I, Padrão 'IV, 
do. Quadro de pessoal regido. peio Es-
tatutd dos Servidores Públicos Munici.: 
poli de GOiânia, lotado no Departarnen-
tó de Estradas „de Rodagem do.Municii-
pio -bERMU, a partir de b7 de junho de 
-2000. 

"GABINÊTE .150 PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21. dias do méS de junho 
de 2000. 	• 

• NIOn Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
sEcREURicioáGpv~KVNICFAL 

DECRETO N°  1089, DE 210E-JUNHO, 
• DE 2000  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, .no uso 
de, suas atribuições legais e. à vista do 
contido no Processo n° 1.589.333-8/2000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, ROSANA 
DAVI LORENTE (Matricula n°452785), do 
cargo de Assistente de Atividades Admi-
nistrativas I, Padrão A. do Quadro dé 
Pessoarregido.  pelo 'Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipás de Goltinia, 
lotada na Secretária Municipal de Educa- 
ção, a partir de 06 de maio de 2000.. 	• 

GASINETEDO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de Junho 
de 2000.  

Nion Albornoz 
• PREFEITO DE GOIÂNIA' 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIO DOGOVERNO MUNICIPAL " 

DECRETO N° 1090, DE 21 DE JUNHO 
• DE 2000 

• 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo, n° 1 .588.883-7/2000, 
RESOLVE eXonerar, a pedido, MAGNA PI-
RES RODRIGUES (Matrícula n°  35963- 
2), do cargo de Profissional de Educação 
I, Padrão 'Á' (Contrato 2), do quadro de 
pessoal regido pelo Estatuto dos servi-
dores Públicos Municipais de Goiânia, 
ligada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 04 de maio de 2000. • 

GABINETE ' DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de junho' 
de 2000. 

- • 	Nlon Aibernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA • 
• 
Jairo 'da Cunha Bastos 

• SECRErÁWo COODVERNO WINICIPAL 

•-•e ■■•• 	 ••••• 	 • •••••,• • 	- 	-• 	• 
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DECRET'ONS`;1091-; pg,21 DE JUNHO 
,DE 2000 

' • O PREFEITO dOIMIA, no uso 
de suas • atribLirções-tregais e à viste do 
contido no. Processo n°,1.588.664-12000, 
RESOLVE eXCitiertir.a.  '..Pedido;.iLCELINA 
DÁ SILVÁ à'113Ef RO bË ALMEIDA (MatriOu-.  
ta n° 472093), do cargo de Auxiliar de 
Serviços. de Higiene e Alimentação I, Pa-
drão'/O, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partlr'de 11.de abril 
de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DEGOI-
ÁNIA, aos 21, dias do més de junho de 
2000. 

Nlon Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N°4092, DE21 DE JUNHO 
• . 	DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso, 
de suai'.  atribuições legais e à vista do 

. contido no Processa h°1.559.381-4/2000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, RAKEL 
GOMES DE NOVAIS (Matricula n° 
381578), do cargo de Auxiliar de Servi"- 
ços de Higiene e Alimentação 1, Padrão 

, do quadro de pessoal regido pelo 
Estatuto. doS Servidores Públicos "Muni-
cipais deGoiánia, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 1°Oe 
março de 2000, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 21 dias do mês de junho de 
2000. 

Mon Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRUÁRIODOGOVERNOWNICIPAL 

't I 1 , I CM • (-) 1,S 1 	1.• {-OS 

A -.Atas, Balanços, Editaik• Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. , 

13 - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral rhernevas 	 36,00 
b.2 Assinatura sémestreal e remessas 	 40,00 
b.3 • Avulso 	  0,50 

	

b.4   1.50 

"" 	 ■".." .•-•-• Nofe~...--wpreffirmr.”,. 
, 

• 
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DECRETO N° 1097, DE.21 DE JUNHO 
DE 2000 - 

O PREFEITO-DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da 
.Lei n° 7:771, de 29.de dezerábro 'de 1997, 

"DECRETA • 	 • 	- • • 
.; Art:::1°.— Fica aprovado o Regimento 

• Interno do Conselho Municipal de Educa-
ção de Goiânia, que a este a-córripanha. 

Art. 2° - Este decreto•entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 21 dias do mês de junho de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAHRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do'Governo Mánicipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA 

• REGIMENTO INTERNO 

DA IDENTIFICAÇÃO, DA NATUREZA 
JURIDICA E DAS FINALIDADES . 

Art. 1° -0 Conselho Municipal de' 
Educação de Goitinia, instituído pela Lei 

. 7.771, de 29 de dezembro de 1997, ob-
servado o disposto na ,Lei Federal n ° 
9.394, de 20 de dezeMbro de 1998 e na 
Lei Orgânica do Município, de 05 de abril 
de 1990, é o órgão superior de consulta e • 
de deliberação coletiva, vinculado à Se-
cretaria Municipal de EducaçãO,,Incumbi-
do de normatizar, orientar, inspencionar e 
acompanhar, o Sistema Municipal de En-
sino. 

CAPiTULO I - 
• DAS COMPETÉNClAS BÁSICAS 

Art. 2° - Além de outras competênci-
as que lhe são atribuídas.  pela Legisla- 
• çãO Federal folio Município, cabe ao Con.. 
selho Municipal de Educação: 

I- Baixar normas que regulamentem: 

. 	a) a, organização ,e funcionamento 
do Sistema Municipal de Ensino; • 

b) a organização administrativa, pe-
dagógica e disciplinar das instituições 
educacionais; 

• c) a orientação técnica, de inspeção 
é acompanhamento dos estabelecimen-
tos de Ensino FundaMental e da Educa- 
ção Infantil do Sistema Municipal de En-
sino; 

d) a autorização de funcionamento 
e reconhecimento de Instituições educa-
cionais; 

e) a avaliação dos processos 'edu-
cacionais pára o Ensino Fundamentar e 
a Educação Infantil; 

f) o funcionamento dos Conselhos 
Escolares; • 	. 	. 

g) o atendimento aos alunos com 
necessidades educativas Especiais; 

h) a educação de jovens e adultos, 
!I - Aprovar. 

• a) as matérias relativas à organiza-
, ção, à autorização de funcionamento, ao 

reconhecimento e ao credenciamento 
das.  instituições educacionais; 

b) os projetos, programas educaci-
onais e experiências pedagógicas, ela-
borados por instituições que compõem 
o Sistema Municipal de Ensino; 

c) as mudanças de Entidade Man-
tenedora, de denominação e/ou de, en-

, dereço de escolas sob sua jurisdição; 
d) os regulamentos e .orientações 

do ensino, nos termos da legislação vi-
gente; 

e) bases curriculares. 
- Emitir parecer sobra: , 

a) o reconhecimento e o credencia-
mento doi cursos das unidades 'de en- 
sino; 	, 

b) os critérlós para concessão de 
bolsas de estudos a serem custeadas 
com recursos municipais; 

c) as questões relativas à aplicação 
da legislaçãdeducacional, no que diz res- 
peito à Educação infantil, ao Ensino Fun-
damental e à EdUcação de Portadores de 
Necessidades Educativas Especiais; 

d) o.Plano MuniCipai de Educação; 
e) qualquer assunto de natureza 
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educacional, .por iniciativa de seus Cor': 
selheifos; • 	. 

IV - articular-se com órgãos e enti-
dades federais, estaduais e municipais 
para assegurar a implementação da Po-. 
Rica Educacional no Município de Goiâ-
nia; 	 . 

V - assessorar em matéria educaci•- •  
anal o Secretário da Educação, quando 
solicitado; 

VI - manter intercâmbio com o Con-
selho Nacional de Educação, Conielhos 
Estaduais e com os demais Conselhos 
Municipais; 

VII - promover encontros, conferên-
cias, simpósios e reuniões sobre edu-
cação no Município,..em parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação; • 

VIII - prCmover a divulgação de es-
tudos sobro a educação do Município; 

IX - acompanher, na Câmara Munici-
pal de Goiânia, a tramitação de projetes 
que versem sobre: 

a) política educacional; 
b) criação de escolas públicas- mu-

nicipais; 
c) denominação de escolas públi-. 

cas• municipais; 
d) desafetação e alienação de áre-

as públicas municipais primitivemente 
destinadas à edificação de estabeleci-
mentos de ensino; 

X- convocar, na área de sua compe-_ 
tência, para eventual prestação de escla-
recimentos, agentes de educação inte-
grantes do Sistema Municipal de Educa- 
ção; 

	

	 . 	. . 
Mr. zelar pelo cumprimento das leis 

de ensino; 
.• XII - diagnosticar problemas e deli-- 

berar sobre medidas para aperfeiçoar o 
'sistema de ensino; 

X111- propor alterações no Regimen-
to interno, se assim a prática o recomen-
dar; 

XIV - encaminhar ao Secretário MU-. 
nicipal de Educação, com vista à homo-
logação, as decisões de sua competên-. 
cia; 

XV - exercer outras atribuições que 
.lhe forem delegadas pelo Conselho Es-
tadual de Educação. 

.Art: 3° - Das decisões do Conse-
lho, ressalvadas as hipóteses de com-
petência privativa, por expressa definição 
legal, caberá recurso "ao Secretário da 
Educação, no prazo de trinta dias,..conta-
dos da data de publicação do ato no eir- 
gão oficial do.Município ou .de ciência da • 
parte Interessada: • 

§ 1° - Da dedão do Secretário de 
Educação, mantendo ou reformando 
ato recorrido, caberá recurso ao Prefeito:  
MuniCipal, no prazo de 15(quinze) dias,. 
contados na forma estabelecida no Ca- 
put deste artigo. 

• § 2° - Os recursos mencionados no 
caput deste artigo e em seu §1° não te; 
rão efeito suspensivo. 

CAPÍTULO 11 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4° - O Conselho Municipal de 
Educação constitui-se de 13(treze) mem-
bros nomeados pelo-Prefeito Municipal, 
respeitando-se a seguinte composição: 

e) 04' (quatro) membros escolhidos 
pelo Prefeito Municipal; . 	- . 
. • b) 01(um) representante do Poder. 

Legiálativo, escolhido entre servidores de 
seu quadro efetivo;Jridicado pela Mesa 
Diretora; 

c) 01(um) membro escolhido peio 
Sindicato dos Profissionals.em Educa-
ção de Goiás(SINTEGO);- 

d) 01(Um) membro escolhido pelo 
Sindicato dos Estabelecimentos Particu-
lares rde Ensino .no Município de Goiânia, 
(SEPE); 

e).  01(um) membro escolhido pelo 
colegiado de diretores .das escolas mu-
nicipais; 

f) 01(um) membro escolhido pelo 
-movimento comunitário; • 

.g) 02(dois) membros escolhidos 
entre os pais de alunos que tenham par-
ticipação ativa- nos conselhos escolares 
ou na comunidade escolar,- 

h) 01(um) representante dos funcio7  
nários' das :escolas municipais, escolhi-
do pelo Sindicato dos, Funcionários Pú-
blicos do-  Município de Goiânia (SINoi- 
GOIÂNIA); 	 • 

i) 01(um) membro escolhido pelo 
Sindicato dos.  Professores do Estado de 
Goiás (SINPRO). 	. 

§ 10 - Os membros do Conselho 
Municipal de Edudação deverão residir no 
Município de Goiânia. 

• § 2° - Cada titular terá um suplente 
que assumirá sua vaga em faltas even-
tuais. justificadàs"a/ou em licenças atito-
rizadas. 

§ 3° - Ocorrendo vacáncia do titular 
no Conselho Municipal, de Educação, 
assumirá a vaga seu suplente; caso a 
• vacância seja do "suplente .será- nomea-
do novo mernbre,:respeitados os critéri-
os de composição do Conselho. 

§ 4° - Necessitando um Conselhei-
ro afastar-se por prazo superior a 08(seis) 
meses, será ;designado um substitirto 
para o peribdo de seu afastamento, .se 
seu suplente estiver impedido.de fazê-lo, 
garantindo a_representatividade. 

Art: 	O mandato de Cada membro 
do Conselho Municipal de Educação terá 
-a duração de'04(quatro) anos. 	• 
- 	Parágrafo Único - A cada 02(dois) 
anos, cessará o mandato de 1/3(um ter-
ço) dos membros do Conselho. 

Art. 6° -.Publicado o ato de nomes-
, ção, o Conselheiro tomará posse, perante 
o Presidente do Conselho Municipal de 
"Educação, nO•praio,máximo de 30(trinta) 

• dias, entrando em exercício imediato.  do - 
'respectivo mendato:

-  • •.• Parágrafo Único Não se realilando 

o ato de posse, sem justificativa, no pra- , 
zo fixado no'Ceput deste Artigo, o cargo • 
de Conselheiro Municipal de Educação, 
será considerado vago. 

Art. 7° - Os membros do Conselho 
Municipal 'de Educação poderão.ser re- 
conduzidos uma única vez. 	• 

§ 1° - Nos casos de recondução do 
Conselheiro, dispensa-se a posse;  re-
gistrando-se o.fatoem ata de reunião ple- 
nária. 	 • 

§ 2° - O mandato de qualquer Con-.  
selheirb será considerado extinto em 
caso de: - 

a) morte; 
b) renúncia expressa ou tácita, con-

figurada esta última pela ausência por . 
mais. de 60. (sessenta) dias consecuti-
vos, sem pedido de licença, ou pelo não 
comparecimento a 10(dez) sessões ple-
nárias, sem justificativa por escrito, no . 
decorrer de um ano; 

c) enfermidade que tenha exiàldo.  
afastamento continuo por mais de 01(um) 
ano; 

d) exercício de mandato político-par „ 
tidário; . 

e) procedimento incompatível com 
e dignidade da função; 

f) condenação judicial que comprO-
meta a honorabilidade do cargo, por sen-
tença transitada e julgada. 
• • • Art...8°-p Conselheiro poderá licen-
ciar-se desde que autorizado pelo 
nado. 

§ 1°- O prazo da licença não poderá 
ultrapassar um ano. 

§ 2° - É facultativo ad Conselheiro 
desistir da licença a qualquer)tempo. 

Art. 9° -A função de Conselheiro será 
considerada de relevante interesse pú-
blico, tendo seu exercício prioridade so-
bre o de qualquer outro cargo da Admi- . 
nistração do Município de que seja ocu-
pante. 

Parágrafo Único - Os Conselheiros 
receberão, por sessão e que compare-
cerem, inclusive -de Comissões, uma gra-
tificaçãO de valor correspondente a 
10(dez) UPVs- Unidade Padrão de Venci-
mento, limitando-se o número de ses-
sões remuneradas a 4(quatro) por még. 

Art.10 - Compete aos Conselheiros: 
I- estudar e relatar, rios prezas esta- . 

belecidos; as matérias que lhes forem 
distribuídas; 

• apresentar propostas julgadas 
úteis ao efetivo desempenho do ConSe-
lho; 

Ill - proferir votos sobre matérias 
constantes das pautas do Plenário e das 
Comissões, com direito a pedido de 
tas e declaração de votos; 

IV. - representar o Conselho.  sempre 
qUe designado. 

Art.11 - O Conselho Municipal de • 
Educação será presidido por um de seus 
membros, eleito por seus pares. 

Art. 12-'0 Presidente, o Vice7Pre- 
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sidente e o Secretário do Conselho 
Municipal da Educação serão eleitos 
para mandato de 02 (dois) anos, 
diante, votação secreta, por maioria 
absoluta de seus membros em efeti-
vo exercício, no primeiro escrutínio e, • 
nos demais, por maioria dos presen-
tes, permitida a recondução por 
01(Uma) única vez. 	 • 

§ 1°- A posse dos eleitos dar-se-á 
imediatamente após o escrutínio ou em 
data posterior, se assim o desejarem e o 
Plenário acolher. 

§ 2°- O Presidente será substituído, 
em suas ausências e impedimentos, 
pelo Vice-Presidente e este pelo Conse-
lheiro mais idoso. 

§ 3°- Ocorrendo a vacância da Presi-
dência, assumirá o Vice-Presidente para 
completar o mandato, sendo eleito um 
Vice-Presidente. 

§ 4°- O Presidente e o Secretário do, 
Conselho farão jus a uma gratificação 
equivalente a 10(dez) e 06(seis) ses-
sões, respectivamente, conforme valor 
especificado no parágrafo único do Arti-
go 9° deste regimento. 

TITULO II 
DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO 

Art. 13 - Para a execução de suas 
atividades, o Conselho Municipal de Edu-
cação de Goiânia funcionará com a se-
guinte estrutura: • 

1 $Bresidência; 
II .- Secretaria Geral; 
111 - .Conselho Pleno: 
e) Plenário; 
b) Comissões. 
IV - Assessoria Técnica. 

CAPITULO I 	- 
DA PRESIDÊNCIA 

Art.14 - São atribuições do Presiden- 
te; 

- representar o Conselho em juizo 
e fora dele; 

II presidir, supervisionar e coorde-
nar todos os trabalhos do Conselho, ado-
tando as medidas necessárias à conse- 
cução das suas finalidades; 	• 

III - empossar os Conselheiros no-
meados pelo Prefeito; 

IV - convocar, presidir e encerrar as 
sessões ordinárias e extraordináriat; 

V- aprovar a pauta e a ordem do dia 
das sessões; 

VI - dirigiras discussões, conceden-
do a palavra aos Conselheiros, coorde-
nando os debates e neles intervindo para 

• esclarecimentos; 
VII - definir a matéria objeto de vota- 

ção; 
VIII - impedir debates que invtabili-

zem os trabalhos durante o período de-
votação; 

IX'- exercer nas sessões plenárias 
o direito de voto, se relator, e usar o voto 
de qualidade nos casos de empate; 

X - constituir as Comissões, indican-
do os respectivos Coordenadores; 

XI encaminhar ou despachar às 
Comissões os processos. e assuntos da 
respectiva competência; 

XII - coordenar os trabalhos da As-
sessoria Técnica do Colegiada, determi-
nando, inclusive, a realização de estudos 
'técnicos, cuja necessidade tenha sido 
indicada pelo Plenário; 

XIII - manter n regular funcionamen-
to do Conselho, solicitando ao secretário 
Municipal de Educação os meios neces-

. sanes à realização de suas atividades; 
• XIV - baixar- resoluções com.  base 
em determinação do Conselho Pleno; 

XV- apresentar, na última sessão 
ordinária do exercício, o ,relatório anual 
das atividades do Conselho; - 

XVI - praticar todos os atos adminis-
trativos de competência do Conselho; " 

XVII - editar instruções, portarias e 
demais atos normativos deliberados pelo 
Conselho Pleno;. 	' ' 

• XVIII - encaminhar e órgãos e insti-
tuições ligadas ao ensino as' delibera- 
ções do Conselho; 	• 

XIX - autorizara publicaçãode notas 
e atos do Conselho; 

XX - convocar Conselheiros Suplen-
tes nos casos previstos neste Regimen-
to; 	 • 

XX! - declarar perda de mandato de 
Conselheiro, nos casos legais contidos 
neste Regimento; • 

XXII - comunicar ao Secretário dá 
Educação, com 90(noventa) dias de sin.: 
tecedência, o término de mandato de .  

Conselheiros; 
XXIII - convocai e'presIdir sessão de 

eleição do Presidente, do Vice-Presiden-
te e dos demais membrós do Conselho; 

XXIV - apresentar ao Conselho pro= 
posta orçamentária para o.exercicio finan-
ceiro seguinte;  

Art. 15 - São atribuições do Vice-Pre-
sidente: 

I.- substituir° Presidente em suas 
faltas e impedimentos; 

11 - auxiliar o Presidente no desen-
volvimento de suas atribuições, quando 
solicitado; 

Ill - completar.o mandato do Presi-
dente, em caso de vacância do cargo; 

IV - exercer os demais atos Ineren-
tes-  às suas•funções.• 

Regimento. 
Art. 18 - São Atribuições do Secretá-

rio? Geral: 
I - executar as determinações °Ma-

nadas da Presidência; 
k1- planejar, coordenar e supervisio-

nar as atividades administrativas do Con- • 
selha, articulando-se com os demais 
setores, a fim de proporcionar funcionali-
dade às suas atividades. 

III - cuidar de correspondência do 
Conselho, bem como dos atos expedi-
dós; 

1V - preparar o encaminhamento:.  
• a) da frequência dos Conselheiros 

e do pessoal técnico-administrativo e de 
apoio; 

b} das deliberações do Conselho 
aos órgãos e instituições competentes; 

c) de notas e atos do Conselho para 
publicação, de acordo com a legislação 
vigente; 

d) de expediente aos interessados, 
dando-lhes ciência cies decisões e dos 
despachos emitidos pelo Conselho; 

V. - promover a divulgação das deci-
sões e atividades do- Conselho; 

. VI - determinar as providências.ne-
cessarias para realização das sessões 
'plenárias; 

Vil - articular-se com outros órgãos 
do Município, objetivando o melhor •de-
sempenho do Conselho; 

VIII - despachar com o PreSidente e 
dar-lhe conhecimento dos trabalhos, das 
•providências administrativas, dos pro-
cessos e demais documentos em tremi-
tação no Conselho; 

IX - elaborar, controlar e encaminhar 
ao setor competente a escala de férias 
dos servidores; 

X - controlar o recebimento, o regis-
tro e a movimentação de correspondên- 
cias, de processos e de quaisquer ou-
tros e documentos, zelando pela sua 
guarda e conservação; 

XI - organizar e manter atualizado o 
arquivo do Conselho; 

XII - cadastrar os atos aprovados 
pelo Conselho, arquivancid-se por assun- 
to; 	 • 

XIII -J reproduzir a documentação 'ne-
cessária a divulgação e a estudos; 

XIV - coordenar o trabalho de digita-
ção de todos os atos e documentos ine-
rentes às atividades do Conselho; 

. XV - organizar emanter atualizado o 
cadastro das escolas e Instituições de 
educação infantil pertencentes ao Siste-
ma Municipal de Ensino e fornecer-lhes 
as informações pertinentes; 

' XVI coordenar os serviços de lim-
peza e conservação das dependências 
do •Conselho; 

• XVII • selecionar, registrar, catalogar 
e conservar livros documentos e outras 
publicações de natureza 'educacional; 

XVIII - organizar e manter o aoervo 
memorial do Conselho; • 	• , 	• 

CAPITULO II 	. 
DA SECRETARIA•GERAL 

Art., 16 -.A Secretaria Gerei, direta-
mente subordinada à Presidência", é o ; 
órgãó executivo -e de apoio administrati- 
vo do Conselho. 	- 	• 

. Art 17 - 0. Secretário Geral.sedies-
colhido de acordo com o artigo 12 deste 
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Art. 22 - Cr-Pienárioe o órgão máxi,  
mo de deliberação do Conselho e se'  
compõe de todos os seus membros: • 

• Art. 23 = Compete ao Plenário: •• 
I - elaborar, reformular e ernendar.  

Regimento do Conselho a ser submeti- 
do à aprovação do Secretário Municipal 
da Educação e à homologação pelo Pre-
feito de Goiânia; 

11- coordenar o processo de eleiçãe.  
do Presidente e dos Coordenadores das. 
Comissões; 	 - : 

111- emitir Parecer sobre: • • 
a) o Plano Municipal de- Edu  çaçãoe 

sua reformulação, se for- o caso, superei 
sionan do á sua execução; de acordo com 
a lgáslação vigente; 

":b) consultas e: assuntos, de nature: 
za-pedagógica e eduCacional que ihefo- 
rem submetidos à apreciação; .• 	• - 

IV - decidir sobre: 
• a) recursos interpostos .contre decir 

sões das-  Comissões em assuntos de 
competência .do Conselho; 

• b) pedido de licença de •Conselhei 
ros; 

V - promover sindicância para apu-: 
rar fatos e respectivas respontabilidedet, 
no âmbito de sua jurisdição; 

VI - analisar pedidos de reconside-. 
ração de suas decisões; 
. V11 - homologar decisões das .Co ,  

missões -sobre assuntos regulamenta- 
dos; • 	 • 

VIII • .sugerir Medidas- que visern • à•  
reorganização e funcionamento do Sisr 
terna Municipal de Ensino, berft COMO-  _à 
sua expansão e melhoria; 

.IX - propor medidaS pára si exParir 
:e414„de oportunidades de acesso de-"to- 

: 1--.13as -educação; 	• 	'. • • _ 
▪ ' 

	

	Interpretar, ne âmbito dama júri 
as disposições legais qi.ie.fixam 

▪ diretrizes e bates da educaçãw.,...... 
, 

	

	. XI --articular-se com órgãoirião:gar 
vernamentals, com enlidedeiTederiiid 

• 'estaduais e ',munir:40de 'pàrá eas■agurie.: 
a integraçãoe-a diVulgeçao de• 

• • programas e4UcedoPtIN;;.5;.• • 

Xii-.manterintercâmbio com o C.on-
selhã Nacional de Educação; Conselhos 
Estaduais &com os demais Conselhot 
Municipais; 

X111- baixar normas que regulamen- 
tem: 	• 

• a) a autorização de funcionamento, 
recolhimento, e inspeção dos estabele-
cimentos "de ensino jurisdicionados ad 
Sistema Municipal de Ensino; 

• b) a, cessação. de efeitos de autori-, 
zação e recOnhecimento- de cursos dos 
,estabelecimentos jurisdicionados ao 

• . Sistema Municipal de, Ensino; 
" • ,c) o atendimento educacional dos 

alunos com rnecessidedes• educativas 
especiais; . 	• 	• 

d)erEcikieação Infantil; 
e) a-Educação -de Jovens e'  Adultos; 
l) o aproveitamento de estudos; 

• g) os' exames -de classificação e re- 
. classificação; 	 . 

hje aprovaçãO de Projetes 'de Ça-
.pac' Itação de 'professores; • 

- 	• 	- 
• SEÇÃO II 

DAS COMISSÕES ESPECIAIS 

• Art. 24 - AeCornissões• Especiais, 
que funcionarão erra caráter temporário, 
ião constituídas pelo Conselho.  Pleno e 
designadas pela Presidente, com a fina-
lidade de realizar estudos sobre assun-
tos específicos de interesse do Conse-
lho, cujos resultados' servirão de base 
para decisões do Plenário.. 	" 

§- 1° - As - Comissões Especiais pe-
.dem ser.  compostas, além de Conselhei-
ros, por técnidás e espediaiistas 
dos peio Conselho Pleno. • 

§ 2°  - O ato. de constituição de Co-
.•:inissão Especial•deVe definir seus obje-• 

	

eiterripo daftinc:ioniimento. 	-... • 
.Art. 25 - ÁS.Comissões Espeeialt 

' tem um Coordenador, designedo.no ato 
de' sua constituição pelo Presidente do 
Conselhõ, por indicação do Conselhó 
Pleno. 	• 	. 

• sEçÂo 	• .. . • . 	. 
• DAASSESSORIA TÉCNICA 

Art. 26 -A Assessoria Técnica,.dire-
•• temente subordinada ao C.onselho Ple-

no tem a finalidade de proverpConselho 
de apoio técnico... 

1°  = A Assesserie Tecnida é consti-
tuída de servidores públicos municipais 
com formaçãe superior, -especializados 
em' assuntos pedagógicos, educada- 
nals; 	econõrnico-financeires;- 

".administrativos e outros, core Comprovar 
. de exi)eribircisi na área educacional,: sem 

poção gratificada. 	• . 
 M. 27 r Compete IlAt~iorla TO-

":; 
" J..:•"issecWegrar 

-:."-ná"fie•e astiiiiflear.iiét)Ãátünttis 
de r•iitbeirirtieritooredue0eie '  

nal, jurídica, econômico-financeira, admi-
nistrativa e de planejamento; 

11- contribuir na elaboraçao do Pia-
no Anual de Trabalho; 

H1= realizar estudos:e 'pesquisas de 
assuntos de interesse do Conselho. e 
necessárias ,à tornada de decisões; 

IV analisar os procestos em tremi-
taçõe no Conselho, oferecendo, em lau-
do técnico, subsídios necessários à to-
mada de decisões ou diligenciar, se for o 
caso; - . 	 - 

• V - propor medidas com vista a .as-
segurar.a melhoria das técnicas e des 
métodos de trabalhos; 	• 	„ 

VI - contribuir com as Comissões na 
verificação das .condiçõeS de funcionar 
mento decursos; 

V11-7 manter intercâmbio com os se-
tõres .que.fornecem -dados subsidiários 
à tomada de decisões do Conselho; '-• 

Vill - manter intercâmbio com o.ser-
viço de Inspeção Escolar da Secretaria . • 
Municipal-de 'Educação; . 	• 	. . • 

IX - Analisar as propostas de experi-
ências:pedagógicas submetidas à apro- - 

.vação.do :Conselho, oferecendo-laudo 
técnico.antes de serem apreciadas e jul-
gadas pelos órgãos .de deliberação; 

X - analisar as estatísticas e demais 
dados do ensino nos níveis de abrangên-
cia do Sistema Municipal de Ensino; 

XI - apresentar relatório anual de 
suas atividades; 	, 

XII - executar outras atividades que 
lhe forem atribuídas. 

. .1.. . 

TITULO III 	" 
" DAS DISPOSIÇÕES dERAIS 

• E TRANSITÓRIAS 

Art...213,- Os processos não'instruf- • 
dos devidamente são baixados em diii-. 
Ondas,. pela Assessoria Técnica e en-
caminhados pelo Secretário Geral do 
Centelho ao interessado;  para a sua

•  comPlementação.. . 
• Art. 29 - As emendas.  previstas nes-

te Regimento .podem ser supressivas, 
subatitutivai,.aditivas ou modificativaS., 

Art, 30 -. Os casos omissos neste . 
Regimento serão resolvidos -peio 
donselh6 Pleno, mediante decisões 

'aprovadas por, no minlino,-  2/3 (dois, 
terços)..dos .Conselheiros, assuais 

• Constituirão, epiirtir daf,.deliberações 
'regimentais: . 	 -.• • 
, • Art.. 31 Este Regimenteentre em 
vigor ne:tiota de sua 

.GABINE.It DO PPIEFEFR> DE,GOIA- 
NIA.'ftes;.. ' dist 	mês de Itiehe,,de. ... 
2006"  . 	• 	, 	 ,r; 

.C1t~àle"."".. 	• ". • 	 OtO :1  

	

ifIAJRCF:Pk~iisa 	
• 

Sicretéricid4 

. 	• 
XIX - executar e corrtroler.'d serviço: 

de referência e de emprestimadeliVros,: 
documentos e periódicos;  

XX - promover em tempo hábil o".16. 
vantamento bibliográfico solicitado pelos 
Conselheiros; • 
- 	XXI- receber, controlar e guardar os 
materiais permanentes de consumo;. 

XXII - exercer outras atividades cor-
relatas às suas funções. 

CAPITULO 111 
DO CONSELHO PLENO • 

, • Art. 21 - O Conselho Pleno Compre-
ende o Plenário e as Comissões. 

SEÇÃO' 
• DO PLENÁRIO 	. 

• ." 	- • 

• 
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• NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia ' 

• • JAIRO DA CUNH.ABASTOS 
Secretário do Governo Municipal • 

PORTARIA 

I N ST1TUTO. D.  É SEGURIDADE SOCIAL 
. DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ISM 

PORTARIA N° 010/200d 

.• 	A Presidenta do Inititido de Seguri- 
dade Social dosServidares Municipais, 
no uso de suas atribuições legais, dele-
gadas pelo Regimento Interno do ISM, 
aprovado pelo Decreto n° 1291 de 23de 
junho'de 1999, conforme art. 6° § 3°, • 

• RESOLVE: . ' 
• 1 - Exonerar, a pedido, •-o servidor 

CLOVIS MARTINS, matricula 85529' do 
carga de Chefe da DtVisão de Odontole-
gla deite Initituto;.a partir de 1° de julho 

. de 2000.:' • 	• • ' 	• 
• 11 -Esta portaria entrará em vigor na 

• data de sua•publicação, a,partir de 15 de 
junho de 2000. • • 	• 	.• 
• Publique-se e euinpra-se. 

Goiânia, 15. de junho de 2000. 

..4.44A.ROMPEREIRACOS1A 
ISM 

4121,4". 	 • . 	 ,.,,,="xemfigiof~,ft~pre 

• .- • 
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DECRETO N° 1098, DE 21.DE JUNHO 
DE 2000 	• . 

• O PREFEITO DE GOIANIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do dis-
posto no artigo 229, combinado com o 
artigo 230, inciso I, da Lei Complemen-
tar n° 011, de 11 de maio de 1902 - Esta-
tuto dos Servidores públicos Municipais 
de Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica concedida pensãb -es-

pecial em favor de IDEVAR BORGES TA. 
QUARY, viúvo da ex-servidora Noilma Xa-
vier Taquary (matricula n° 178348).' • 

Parágrafo único -1k pensão de que 
trata este artigo refere-se à remuneração 
percebida pela ex-servidora à época do 
óbito, e deverá ser Composta pelas se-
guintei parcelas mensais: Vencimento: ' 
R$ 233,15 (duzentos e trinta e três reais 
e quinze centavosye Quinquénio (01): R$ 
23,32 (vinte e três reais e trinta e dois 
centavos), nos termos do Processo n° . 
1.587.344-2/2000: 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor 

 
 na data de sua publicação, retroagin-

do seus efeitos a 27 de abril de 2000. • 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-

NIA, aos 21 dias do mês de junho dã ' 
2000. 	 • 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAI RO DA CUNHA BASTOS . 
Seorjtário do Governo Municipal 

DECRETO N°,1099, DE 21 DE JUNHO 
DE 2000 

'Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação,. parte do.  imóvel 
urbano que especifica'. , 

• • • 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vls-
ta o disposto no Inciso XII, do artigo 115, 
da Lel Orgânica do Município de Goiânia, 
e o previsto no artigo 6°, letra 'V', do De-
creto-Lel n° 3.365, de 21 de junho de 
1041, bem como o contido rio Processo 
n° 1,592.814-0/2000, 	• 

DECRETA:. 	• 	' 	•" 	• 
Art. 1° - Fica deálarado de utilidade 

pública, para fins de desapropriação. d 
Imóvel abaixo. relacionado, visando sobra 
de 'reurbanização do • Vale 'do Córrego 
Cascavel,• nesta capital,' situado na 'Rua 
Caravelas, lote n° 01, 'com 3.145,00m2 
(três mil, cento e quarenta-e cinoo-rnetros • 
quadrados), Vita Aguiar, nesta Capital,:de 
qual será desapropriada- uma área de 
1.781,10m2  (hum mll, setecentos é oitenta 
e um virgula dez'rnatres quadrados), com 
os seguintes,  limites- e confrontações: 

.`Partindo-se pela linha de frente para o 
:-.Cgifilsgb Cascavel, há ebiatkiritaglio:caris.  
-31 Chdreere 02, peto ilido diretto,~die-, 

tância de 30,23 metras até a cohfronta-
ção com a 'linha deiapropriatória; dai, 
segue pela linha desapropriatória numa 
distância de.  55,72 metros até a confron-.  
tação com a Chácara 'A; dai segue pela 
linha de confrontaçãó,. numa distância de 
26,08 metros até a confrontação com o 
córrego; daf,-•segue pela margem direita 
do córrego, numa distância de 80,04 
metros até o .  ponto de partida da área 
descrita", ficando uma área remanescen-
te de 1.358,90M21hum mil, trezentos e 
cinqúenta e oito vírgula.  noventa metros 
quadrados), corri' os seguintes limites e 
confrontações: "Partihdo-se da linha de 
frente para a Rua Caravelas, na confron, 
fação com a Chácara A, pelo lado direito, 
nunca distância de '22;92 metros. até a 
confrontação com a linha, deseproPriatts. 
da; dal, segue pela linha desapropriató-
ria, numa distância de 55,72 metros, até 
a confrontação com a Chácara 02; dai, 
segue pela confrontaçâo com a Chácara 
02, 'numa distância de 27,30 metros até-
a confrontação com a'Iinha'de frente; dalí  
segue pela linha de frente', numa dátán.: 
eia de 55,00 metros até o ponto de parti-
da da área descrita'. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi- 
gor, na .data de sua publicação, revoga-
das as disposições em,  contrário. 
- GABINETE DO PREFEITO DE GOIA- 
• 01A, aos 21 dias do mês de junho de 
2000. 

DESPACHOS 

PROCESSO N°: 15330643/2000' 
. INTERESSADO: Tomaz Jefferson de 

Jesus Patriclo 
ASSUNTO: Aluguel 

DESPACHO N° 290/2000 - A vista do 
inteiro teor doa'autos, RESOLVO, noS te-
mos do artigo .115, X111, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, bem como o 
artigo•24, X, da Lei Federal n° 8,666/93 e 
alterações posteriores, autorizar a elabo-
ração do respectivo Termo de Transação 
para pagamenta da importância de R$ 
865,00 (oitocentos e sessenta e seis re-
ais) ao Sr. TOMAI JEFFERSON DE JE-
SUS PATRÍCIO, referente à ocupaçãO por 
parte da Secretaria Municipal de Educa-
ção, do imóvel de sua propriedade, situ-
ado na Rua CP-15, Qd. 37, Lote 28, Jar-
dim. Primavera, nesta Capital, durante o 

,•período de 21 de janeiro a 31 de maio de 
2000, 	• 	• 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para os fins. 	, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIA-
NIA, aos 26 dias do mês de junho de 
2000. 

•• 	NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N° : 15776129/2000 
. •INTERESSADO : Daiva sayerina de 

Aguiar 	•' ; • 	. 	• 
ASSUNTO: Acordo 

• • 
DESPACHO N°291/2000- Avista do 

inteiro teor dos autos, com base no arti-
go 27.7, parágrafo 1°, da Lei n° 5.040/75, 
combinado com, o artigo 60, 'do Decreto 
n°2.273/96, RESOLVO autorizar o recebi-
mento, em forMa de dação, dos lotes de 
1 a 9, da quadra 79, situada no Setor Par-
que Oeste Industrial, nesta Capital, com 
área total de 7.470,96m2  (sete mil,.qua-
troCentos e setenta virgula noventa e seis 
metros- quadrados ), de prOpriedade de 

,DALVA SEVERINO DE AGUIAR,avallado 
em ,RS - 167.198,96 (cento e sessenta e 
sete -mil, cento a noventa e oito reais e 
noventa e seis centavos ), em pagamen-
to de débitos decorrentes de Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano - IPTU, referente 
aos exerolciot de 1993 a 2000 , ' 

Encaminha-se à Procuradoria Gerai ,  
do Municfplo, -para os fins 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA , aos 26 dias do más de junho 
de 2000.   • 	. 

r,• 4  
Nion Alberrraz- • 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

, 



PROCESSO N° :1-6026212/2000 
INTERESSADO : Secretaria de Cul- 

tura 
ASSUNTO: Convênio 

• 
DESPACHO N° 292/2000 -Avistado  

contido nos autos, RESOLVO, nos termos 
do artigo 115, Inciso XIII, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, autorizar a re-
novação do Convênio entre este Municí-
pio, com a interveniência da Secretaria 
Municipal de Cultura/Museu. de Artes de 
Goiânia, e Associação de Amigos do MAG-
AAMAG, objetivando o apoio às ativida-
des artísticas/culturais do Museu 'de Ar-
tes de Goiânia - MAG, auxiliando-Oa pre-
servar e divulgar seu acervo e estimular 
as demais atividades.desempenhadas 
por aquele Casa de Cultura, durante o. 
período de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 15 de maio de 2000 . 
• A Procuradoria Geral do Município,' 
para os fins . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOlk 
NIA, aos 28 dias do mêsde junho.de 2000.. 

Nion Aibemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROCESSO N° : 15910607/2000 
INTERESSADO : Departamento de 

Rede Básica 
013:J4Er0 : Aquisição cie Medicárnen- - 

tos 

	

	 . 

ASSUNTO ; Dispensa de `Licitação 

DESPACHO N° 1156/00 . O Secretá-
fio de Saúde do Municípiode Goiânia ,-no 
uso de suas atribuições legais , consi-
derando o disposto no pedida iniclai,.etie 
aponta pela aquisição dos medicamen- • 
tos Nitrato de Prata 1%, colírio e Dextrano 
70 - hipromelose colírio ; 	• 	. 

Considerando que a citada medica-
çãO não se encontra disponível nos esto-
ques desta secretária; 

Considerando que o Objeto. ' do pré 
sente .processo' destina-se g recérnnes-
eidos para prevenção da cegueira por 
conjuntivite gonocócica e o segundo nas 
ceratoconjuntivite, exposto a iminente ria-
co,.sem o uso do referido medicamento ; 

Considerando que a efetivação de. 
procedimento licitatório para.aquisiçãe dó:  
referido bem, face aos prazos e trâmites 
legais demandaria tempo demasiada-
mente longo, ultrapassando o limite ne-
cessário ao atendimento das-  necessida7  
des do interno ; 	- 	. 
• Considerando que a assistência 

integral a saúde do cidadão constitui obri-
geção do. Poder Público, conforme pra-
certo constitucional 

• Considerando que exposição -de.  
qualquer-  cidadão a risco iminente, em.. 

sua saúde, aliado a Impossibilidade des-
te em aguardar.o andamento de procedi-
mento licitatório, em razão do fator tempo 
e debilidade fisica, caracteriza situação 

• emegencial, amparada em lei como mo-
. tivo juridicamente aceitável para dispen-

se de licitação ;  
ConsiderandO o disposto no art. 24, 

,inc. IV da Lei Federal 8.666/93 'e suas 
-posteriores alterações, _Resolve autori-
zar dispensa de licitação para. realiza-
çãci da presente desOlisa, dom aquisi-
-ção diretamente das firmas : CIPHTHAL-
.MOS FÓRMULAS OFICINIAIS LTDA . 200 
(duzentos) .frascos do medicamento Ni-, 
trato de Prata 1% 3rri1 colírio, ao custo • 
unttáriO de R$ 5,94 (cinco reais e noventa 
e .quatro centavos ,),• totalizando R$ 
1:188;.00 (hum•mil, cento e. oitenta e oito 
reais ); e'SOCIEDADE MERCANTIL CENr 

-TRO NORTE.300 (trezentos.);  frascos.do 
. • medicamente' Decime 70 —Hipromelo-
. se colírio, áo custo •unitário.de R$ 8,00 
(oito reais ),totalizando,R$ 2.400,00 (dois 
mil e .quatrocentos.reais ). 

• Valortotal do processo : R$ 3.588,00 
(três mil, quinhentos e oitenta e oito re-

' ais). 
' • GABINETE. DO'SECRETARIO DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 
19 dias do mês. de junho de 2000 . 

Dr, Elias Rassi Neto 
SECRETÁRIO 

PROCESSO N° :, 15904208/2000 
INTERESSADO: Gabinete do Secre- 

tário 
OBJETO: Aquisição de Medicamen- 

tos 	" 
ASSUNTO : Dispensa de Licitação 

DESPACHO N° 1157/00 . O Secretá-
rio de Saúde do Município de Goiânia , no 
uso de suas atribuições legais, conside-

. rendo o-disposto no pedido inicial , que 
. aponta pela aquisição de medicamentos 

Profasi e Metrodin para e paciente Ivany 
Rodrigues Soares, portadora de Endo-
metriose Severa ; 

Considerando que os citados medi-
camentos não se.entontramdispOníveis 

estoques destar.Secretaila ; 
Considerando que a'efetivação de 

procedimento licitatório paráraquisição:do 
referido berri, face.aes.prazos e trâMiteS' 
legais , demandaria tempo .demasiada- • 
mente longo, ultrapassando o limite ner 
cessado ao atendimento das necessida-
des do interno ; 
- 	Considerando que a assistência In- 

. tegral a saúde do.  cidadãO constitui obri- 
• gação. do' Poder Público , conforrne pra- 

, deito constitucional ; " • 	r 
Considerando 'quis :exposição. de 

' - 'qualquer cidadão: a risco iminente em 
.sua saúde;  aliado a impossibilidadedes-
te em aguardar o andamento de.procedi-,- 
Mento licitatório , ornraião•dofaitortem- , 

po e debilidade física, caracteriza situa- . 
ção emergencial , amparada em lei corno 
motivo juridicamente aceitável para dis-
pensa de' licitação; 

Considerando o disposto no art. 24, 
inc. IV da Lei Federal 8..666/93 e sua pos-
teriores alterações , Resolve autorizar 
dispensa de licitação para realização da 
presente despesa, com aquisição dire-
tamente de firma DROGAM COM FARM, 
LTDA.' 05 (cinco ) aMpoliai 
1000 ao custo:unitário de,R$-Itmue .i 
reais ) e 15(quinze ), ampolas de Migre: 
din 150mg, ao custo unitário de R$ 181100 
(cento e oitenta e um reais ). 

Valor total do processo : R$ 2.785,00 
(dois mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais ) . 

GABINETE' DO SECRETARIO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 

. 19 dias do mês de junho dé 2000 . 

Dr. Elias Rassi Neto 
SECRETÁRIO 

PROCESSO N° : 15966939/2000 
INTERESSADO : Gabinete do Secre- 

tário 
OBJETO : Aquisição Prótese 
ASSUNTO : Dispensa de Licitação 

DESPACHO N° 1158/00.0 Secretá-
rio de Saúde do Município de Goiânia, no 
uso de suas' atribuições legais, conside-
rando o disposto.  no pedidó inicial, que 
aponta pela aqUisição de Prótese Total 
do Quadril; para o padiente Messias Rosa 
Ferreira ; 
• Considerando que a citadá.protese 
não se encontra disponível nos estoques 
desta Secretaria ; 

Considerando que á efetivação 
procedimento licitatório para aquisição do 
referido beni, face aos prazos e trâmites 
legaii, demandaria tempo. demasiada-
inflete longo, ultrapassando o limite ne-
cessário ao atendimento das necessida-. 
des do interno ; • 

Considerando que a assistência irp 
tegral a saúde .do, cidadão .constitui obri- 
gação do Poder Público, conforme.pre- 
ceito constitucional ; 	. 

- . Considerando -que exposição .de 
qualquer cidadão a risco iminerrte•ern-
sua saúde, aliado a impossibilidade des-
te em aguardar o andamento de procedi-, 
mento licitatório,em razão do fator tempo 
e delibilidade física,caracteriza situação 
emergencial, amparada em lei como 
motivo juridicamente aceitável para a dis- 
pensa de licitação;, 	- 	• • 

Considerando o disposto no art. 24, 
inc. IV da Lei Federal 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Resolve autori-
zar dispensa de licitação para realiza-
ção, da presente despesa, com aquisi-
ção diretamente da firma BIOSINTESE 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ÓRTOPEDI-
COS LTDA . ume-Prótese Total de Quadril 
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no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais ) . 
Valor total do processo : R$ 8.000,00 

(oito mil reais ) . 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 
19 dias do mês de junho de 2000 . 

Dr. Elias Rassi Neto 
SECRETÁRIO 

EXTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1. Local e Data : Goiânia, 26 de ju-
nho de 2000 . 

2. Contratantes : Sociedade Cidadão 
2.000 e Superintendência Municipal de 
Trânsito . 

3. Objeto : O objeto deste termo Adi-
tivo é a alteração do valor estimado para 
o 13° salário, que obedecendo a propor-
cionalidade ; 

4. Vi . Estimado : R$ 11.549,53. 
5. Processo n° : 9125/00 . 

teracélia Leal de Souza 
ASSES. JURÍDICA SOC. CIDADÃO 2000 

GOVERNO DA CIDADE DE GOIÂNIA 
PROCURADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DO CONTRATO N°037/2000 

1. CATA Goiânia, 05 de junho de 
2000 

2. CONTRATANTES : MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, com a interveniéncia da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICA-
ÇÃO e "TV SERRA DOURADA - RADIODI-
FUSÃO E COMUNICAÇÃO ABC LTDA .  

3. OBJETO : Prestação de serviços 
para divulgação de campanhas educati-
vas, orientação comunitária, datas come-
morativas, outras matérias de interesse 
desta municipalidade, em caráter infor-
mativo, ou em conformidade com os Pro-
gramas das Secretarias . 

4. PRAZO : 1° de janeiro a 31 de de-
zembro de 2000 . 

5. VALOR : Estima-se em R$ 
400.000,00 (quatrocentos mi! reais ) . 

6. PROCESSO N°: 1.572.558-3/2000. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 034t2000 

1. DATA : 28.05.2000 
2. CONTRATANTES : MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA com a interveniência da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o 
Sr. SEBASTIÃO FERREIRA DA COSTA 
SOBRINHO . 

3. OBJETO : Locação pelo MUNICÍPIO 
do imóvel localizado na Rua 115, n°316, Chá-
cara São Joaquim no loteamento Chácara 
de Recreio São Joaquim, nesta Capital. 

4. PRAZO : 1° de janeiro à 31 de de- 

zembro de 2000 
5. VALOR : Estima-se em R$ 

5.400,00 (cinco' mil e quatrocentos reais), 
o valor do contrato', 

6. PROCESSO N°: 1.557,004-1/2000. 

EXTRATO DO CONVÊNIO N°079/2000 

1. DATA: 07/0612000. 
2. CONVENENTES : MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO e o CORAE -CEN-
TRO DE ORIENTAÇÃO, REABILITAÇÃO E 
ASS I STÊNC IA AO ENC EFALOPATA 

3. OBJETO : O presente Convénio 
tem por objeto a articulação de Recursos 
Humanos e Materiais, através de uma 
ação conjunta entre a Educação e o CO-
RAE, em conformidade aos objetivos es-
tabelecidos no Estatuto da Instituição , 
para o atendimento a 115 (cento e quinze 
) alunos bolsistas, portadores de ence-
falopatias, conforma o constante no pro-
cesso n.°  14952101. 

4. PRAZO: 1° janeiro à 31 de dezem-
bro de 2000. 

5. PROCESSO N.° 14952101 

EXTRATO DO CONVÊNIO N.° 080/2000 

1. DATA: 07/06/2000 
2. CONVENENTES: MUNICIPIO DE 

GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO e a ESCOLA DE 
ENSINO ESPECIAL PIRILAMPO 

3. OBJETO: O presente Convênio tem' 
por objeto a articulação de Recursos 
Humanos e Materiais, através de uma 
ação conjunta entre a Educação e o PIRI-
LAMPO, em conformidade aos objetivos 
estabelecidos no Estatuto da Instituição, 
para o atendimento a 90 (noventa) crian-
ças na modalidade de ensino especial, 
conforme o constante no processo n.° 
14904336. 

4. PRAZO: 1° janeiro à 31 de dezem-
bro de 2000. 

5. PROCESSO N.° 14904336 

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 08212000 

1. DATA: 13/06/2000 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO e o NÚCLEO DE 
ASSISTÊNCIA E EVANGELIZAÇÃO ANTÕ-
NIO RODRIGUES DO AMARAL. 

3. OBJETO: O presente Convênio tem 
por objeto o atendimento a 90(noventa) 
crianças de 0 (zero) a 6 (seis ) anos de 
idade, regime de tempo integral (08 ho-
ras), conforme o constante no processo 
n.° 15902370. 

4. VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 
16.956,00 (dezesseis mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais ) 

5. PRAZO: 1° janeiro à 31 de dezem-
bro de 2000. 

6. PROCESSO N.° 15902370 

EXTRATO DE TERMO DE 
RESPONSABILIDADE N° 045/2000 

FUMDEC/FMASGyn 
SERVIÇO DE AÇÃO CONTINUADA - 

SAC 

1- DATA-  22 de maio de 2000. 
2- CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, com a interveniência da FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC, do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE GOIÂNIA-FMAS e o CENTRO 
ESPIRITA OBREIROS DO CAMINHO. 

3- OBJETO : Constitui objeto do pre-
sente Termo, os serviços assistenciais 
de natureza continuada do Programa Cre-
che e Manutenção-PCM, destinado ao 
atendemento de crianças carentes de O 
6 anos e 11 meses em creches, com vis-
tas a um melhor desenvolvimento e con-
vivência, conforme Plano de Trabalho 
devidamente aprovado, que passa a fa-
zer parte integrante do presente Instru-
mento, independente de transcrição. 

4- PRAZO: 01 de janeiro a 31 de de-
zembro de 2000 

5- Valor: RS 1.021,20 (hum mil vinte 
e um reais e vinte centavos) mensais 

EXTRATO DE TERMO DE 
RESPONSABILADADE N° 046/2000 

FUMDEC/FMAGyn 
SERVIÇO DE AÇÃO CONTINUADA-SAC 

1- DATA: 22 DE MAIO DE 2000 
2- CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, com a enterviniência da FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC, do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE GOIÂNIA-F MAS e o CENTRO 
COMUNITÁRIO SANTA GENOVEVA 

3- OBJETO: Constitui objeto do pre-
sente Termo, os serviços assistenciais 
de natureza continuada do Progama Cre-
che e Manutenção-PCM, destinado ao 
atendimento de crianças carentes de O 6 
anos e 11 meses em creches, com vis-
tas a um melhor desenvolvimento e con-
vivência, conforme Plano de Trabalho 
devidamente aprovado, que passa a fa-
zer parte integrante do presente instru-
mento, independente de transcrição. 

4- PRAZO: 01 de janeiro à 31 de de-
zembro de 2000 

5-VALOR: R$ 1.361,60 (um mil trezen-
tos e sessenta e um reais e sessenta centa-
vos) mensais. 1- DATA 22 DE MAIO DE 2000 

EXTRATO DE TERMO DE 
RESPONSABILIDADE N° 047/2000- 

FUMDEC/ FMASGyn 
SERVIÇO DE AÇÃO CONTINUADA - 

SAC 

1- DATA: 22 DE MAIO DE 2000 
2- CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIANIA, com a interviniéncia da FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI- 



MENTO COMUNITÁR 10-FUMDEC,--do • 
FUNO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SC?: 
CIAL DE GOIANIA-FMAS e a SOCIEDADE 
PESTALOZZE DE GOIÂNIA 	• • 
• 3- OBJETO: Constitui objeto do pra-

sente Termo, os serviços assistenciais de. 
natureza continuada do Progama Pessoa 
Portadora de Deficiência-PPD, permitindo-
ao atendimento às necessidades básicas 
da pessoa portadora de deficiência e sua 
Integração ao grupo familiar e comunitário, • 
com vista a melhorar as condições de.exer-
cicio da cidadania plena conforme Plano ,  
de Trabalho devidamente aprovado, que 
passa a fazer parte integrante do presente 
Instrumento, independente de transcrição. 

4- PRAZO: 01,  de janeiro'à 31 de de- • 
zembro de 2000 • 

5- VALOR: R$ 6.586,00 (seis mil, qui-
nhentos e oitenta é seis reais) mensais. 

• . 	. 	• 

EDITAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE --•, 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS', 
• HUMANOS 

• 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO' 

N.°  022/2000.  

°SECRETARIO MUNICIPAL DEAb 
MINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 
no uso de suas, atribuições legais e.coN 
siderando o resultado do ConcursoPúbli-
co aberto pelo Edital do Concurso n.°  002/ 
98, da Secretaria Municipal de Salide,•-e,' 
considerando ainda, o contido no proces-
so n° 12233680/98, CONVOCA EUSA MA-
RIA DE PAULA CARNEIRO , para, no pra-
zo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publiçgão deste, tomar posse nó car- 
go para o qual foi aprovada , junto a 	• 
são de Cadastro Funcional deita Pasta, 
sito na Rua 18, n.° 97, esq.clRua 12 , 
ficioCAPEMI, 2° andar, Centro, no hórrido 
de 12:00 às 18:00 horas, munida dos se- 
guintes documentos: • " . 	,• 

- Carteira de .identidade - 1 (uma) 
cópia mais originai; 	• 

- Titulo de Eleitor com quitação-efei--  
toral - 1 .(Uma) copia -mais. original; ',;• 

' 	- 	1(uma) Copiai-riais' original; 
- PIS/PASEP - 1 (uma) cópia mais 

originai; 
• - Certidão de Casamento - 1 (uma ) 

cópia mais original; 
Certidão de Naseirnento•de filhós 

menores de 21 anos- 1 (urna) cópia mais •  
original; • • 

- 03 fotos 3x4 Iguais e recentes; 
- Comprovante de Conclusão. de 

Curso, 02 (duas) cópias mais originais; 
- Comprovante de Registro Profissi-

onal - expedido pelo respectivo Conae:. 
lho 02 (duas) cópias mais originais;. • • 

- Atestado de aptidão expedido Palaj 
'Junta Médica Municipal, situada na.:Rua 
16, n° 97, esq.c/ Rua 12, randar Edifício 
CAPEMI - Centro, nesta Capital. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. • • . • : 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNI= 

CIPAL DE ADM INISTAÇÂO E RECURSOS 
HUMANOS,' aos 19 dias do mês déjUnho• 
de.2000. 	. 	• . 	:  

• • 	,• 	- • 
Luiz Antonio Aires da Silva ':`  

	

SECRETÁRIO 	- • 

• 

#.41:10-11~eMINTICIo  

"CIDADE TIO* BEr 
OLIC:10 lifLIX 
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OIÂNIA 

     

         

         

  

. 	. 	. 

       

         

    

Letra: Anato le Ramos 

     

  

MUSiCil:  João. Luciano Curado Ficury  

    

    

nnde ver a cidade pnyeante 
Que plantaram em pleno senrã.07.  

Vinde ver este •tronco gigante, 
De raizes profiládas no chão 

     

   

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiràs e gente defóra, 
E cantais vós também o seu hin(4. 

construída com osibrços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil _róis, -  

Se projeta na vida littura. 

Vindé fet a Go iânia de agora, 
A cumprir seis glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fóra, 
E cantais vós também o seu hino. 

     

        

        

        

        

  

Capital de Goiás Jói 
Desde O berço em que 7,un dia nasreu, 

Pela gente goiana fbijéita, 
com seu Povo adotado cresceu. 
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